LEI  MUNICIPAL  Nº 0101


De 05 de dezembro de 1997.





“APROVA CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”








				ROBERTO MARTIM SCHAEFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,


				FAÇO SABER, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou
